Senhor (a) Dirigente

 

Informamos que os candidatos ingressantes Agente de Organização Escolar, que escolheram vaga na Capital e Grande São Paulo e que não realizaram perícias médicas pelo IAMSPE, a partir deste momento, o agendamento do local e horário da perícia será realizado por e-mail pelo Centro de Ingresso e Movimentação da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria de Educação.
Recebido o e-mail de agendamento contendo local e data, o candidato deverá OBRIGATORIAMENTE contatar o telefone(11) 5581-7001 para confirmar o atendimento. SEM A CONFIRMAÇÃO DE ATENDIMENTO, O CANDIDATO NÃO SERÁ PERICIADO.

Para perícia, o candidato deverá comparecer no local e no horário agendados, munido da Guia de Perícia Médica – disponível no GDAE, duas fotos 3X4 e exames laboratoriais constantes das Instruções Especiais disciplinadoras do concurso (ainda que não esteja com todos os exames) :

a) hemograma completo;
b) glicemia de jejum;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade);
d) TGO-TGP-Gama GT;
e) uréia e creatinina;
f) ácido úrico;
g) urina tipo I;
h) urocultura (se necessário);
i) ECG (eletrocardiograma) com laudo;
j) Raio X de tórax com laudo;
l) Colposcopia e colpocitologia oncótica – validade 01 ano (para mulheres acima de 25 anos ou com vida sexual ativa);
m) Laudo mamografia e ultrassonografia de mama (se necessário) – validade 01 ano - para mulheres a partir de 40 anos de idade.
Realizada a perícia médica, a Guia de Perícia Médica será retida pela Clínica Médica para emissão do Laudo Médico, que será realizada pelo Departamento Médico do Estado. O candidato deverá aguardar o encaminhamento do Laudo Médico (o qual será encaminhado para a Diretoria de Ensino) para posse.
Na hipótese da Clínica Médica ter devolvido ao candidato a Guia de Perícia Médica, o mesmo deverá retornar ao local de atendimento para entrega da Guia. Neste caso, convém ao candidato tirar Xerox da primeira folha da GPM e solicitar a assinatura/ nome e data da pessoa para a qual entregar a GPM.
           

            Também serão periciados pelo IAMSPE:

 

· Candidato com deficiência constantes da Lista Especial, que tenha ou não escolhido vaga através da mesma lista;

· Candidato que esteja em licença médica;

· Candidato Readaptado;
· Candidato Aposentado por invalidez.

 

Nestes casos específicos, a Unidade Escolar jurisdicionada a escolha de vaga do candidato deverá encaminhar (caso tenha conhecimento) a este Centro de Ingresso e Movimentação, e-mail para o endereço lucienes28@gmail.com,informando a condição do ingressante:

 

DER XXXXXXX

NOME DO CANDIDATO – RG – CPF – Candidato XXXXXXXXXXXX (com deficiência, licença médica, readaptado, aposentado por invalidez)

 

Os laudos médicos do Agente de Organização Escolar serão encaminhados do DPME ao Centro de Ingresso e Movimentação que os enviará à respectiva Diretoria de Ensino.

